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EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2015 – REGISTRO DE PREÇOS 

  

PROCESSO N.º 13.849.625-2 

   

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, situado na Avenida Pernambuco, 858, Centro, CEP 87.701-
010, na cidade de Paranavaí, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 05.012.896/0001-42, através do 
pregoeiro designado pela portaria nº 370/2015 de 25/05/2015-Reitoria, torna público que realizará licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço por lote, nos termos da  Lei nº 15.608, de 16/08/2007; Lei 
Complementar nº 123/06, aplicando-se subsidiariamente o disposto na Lei nº 8.666, de 21/06/1993, atualizada, bem 
como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA. 
  

INCLUSÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: a partir das 08h00min do dia 03/12/2015 até às 10h00min do dia 
07/12/2015, no sítio www.licitacoes-e.com.br 

ABERTURA DA SESSÃO: 07/12/2015, às 14h00min – Horário de Brasília, no sítio www.licitacoes-e.com.br 

  

1     DO OBJETO  

1.1     O presente Edital tem por objeto o Registro de Preços de Material de Limpeza e Higiene para a 

Universidade Estadual do Paraná, nos seus diversos campi, conforme especificações do edital. 

1.2     A disputa será pelo menor preço por lote. 

2     DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES   

2.1     Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o Termo de Referência e os seguintes Anexos: 

2.2     ANEXO I    Modelo de Planilha de Proposta de Preço. 

2.3     ANEXO II   Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente, concordância com as normas do 

edital e não utilização do trabalho do menor. 
2.4     ANEXO III  Minuta da Ata de Registro de Preços. 

3     DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  

3.1     Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório, cuja petição poderá ser encaminhada 

administrativamente, via ofício, pelo e-maillicitacoes@unespar.edu.brou pelo telefone (43) 3420-5730, dirigida 
ao pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, nos termos do art. 
72 da Lei 15.608/2007. 

3.2     Caberá ao pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio e assessoria jurídica da Instituição decidir sobre a petição 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.3     Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

3.4     Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por meio eletrônico (via internet), 
através do e-maillicitações@unespar.edu.brouser manifestados por escrito, dirigidos ao pregoeiro, 
protocolizando o original, em dias úteis, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, no Setor 
de Protocolo Geral da SETI/UNESPAR (endereço em epígrafe). 

3.5     Caso os pedidos de esclarecimento, de que trata o item 3.4, forem feitos por meio eletrônico (via internet), os 

mesmo serão divulgados no sítio www.licitacoes-e.com.br, em campo próprio. 
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3.6     Os pedidos de esclarecimento serão analisados e respondidos até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura 

do certame. 

3.7     As impugnações, além de manifestadas por escrito, também deverão ser disponibilizadas em meio eletrônico, 

através do e-maillicitacoes@unespar.edu.br ou face à obrigatoriedade da publicação, no 

licitacoes@unespar.edu.br, do pedido de impugnação, juntamente com decisão emitida pelo pregoeiro e/ou 
responsáveis pela elaboração do Edital e seus Anexos. 

3.8     O teor das impugnações e questionamentos/esclarecimentos solicitados, bem como as respectivas respostas 

ficarão disponíveis para conhecimento dos fornecedores e sociedade em geral no sítio www.licitacoes-

e.com.br. 

3.9     Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

4     DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

4.1     Poderão participar deste Pregão as empresas, inclusive as que se enquadrem como microempresa e 

empresa de pequeno porte, na forma dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 123/2006, que:  

4.1.1   Atendam às condições deste Edital e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente, ou por servidor da Equipe de 
Pregão da Entidade Licitante, à vista dos originais. 

4.1.2   Estejam credenciadas no Módulo de Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná – GMS/CRF-

PR, nos termos do art. 1º, § 4º do Decreto nº 9.762/2013. 

4.1.3   Não estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissoluções, liquidações, consórcios de 

empresas, recuperação judicial e extrajudicial, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

4.1.4   Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

4.2     Por ocasião da inclusão da proposta de preço, a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

4.3     Às microempresas e empresas de pequeno porte não se exigirá a comprovação de regularidade fiscal como 

condição para participação na licitação, sendo aquela exigível somente para efeito de contratação, na forma 
do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006. 

5     DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5.1     As empresas não credenciadas no GMS/CFPR e que tiverem interesse em participar do presente Pregão 

deverão providenciar o seu credenciamento, e apresentar o comprovante de solicitação do credenciamento 
no mesmo prazo legal das demais documentações, em conformidade com o art. 1º, §4º do Decreto nº 
9.762/2013. 

5.2     O credenciamento no GMS/CRF-PR dar-se-á no endereço eletrônico www.comprasparana.gov.br 

5.3     Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil. 

5.4     O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante e presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica. 
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5.5     O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à UNESPAR, órgão 
promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

6     DO TIPO DE LICITAÇÃO 

6.1     Trata-se de licitação do tipo menor preço por lote, com base nos valores máximos estabelecidos no Termo de 

Referência, conforme disposto no art. 80°, I da Lei nº 15.608/2007 e art. 45, I, § 1º da Lei 8.666/1993. 

7     DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1     Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão inserir, no local apropriado do 

sistema eletrônico (www.licitacoes-e.com.br), suas propostas contendo a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de cadastramento de propostas. 

7.2     A participação no Pregão dar-se-á pela utilização da chave de identificação e senha privativa da licitante e 

subsequente inserção da Proposta de Preços com valor total do item, a partir das 08h00min do dia 

03/12/2015 até às 10h00min do dia 07/12/2015, horário de Brasília, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

7.3     A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

7.4     Por ocasião da inserção da proposta, a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

7.5     A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às 

sanções previstas no art. 150, da Lei 15.608/2007. 

7.6     Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

7.7     A Proposta de Preços deverá conter: 

7.7.1   Preço unitário, em conformidade com o Anexo I. 

7.7.2   O prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

7.7.3   O nome do banco, o código da agência e o número da conta-corrente da empresa para efeito de 

pagamento. 

7.8     Os valores deverão ser atualizados em conformidade com o último lance ofertado. 

7.9     A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 

estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e em seus Anexos. 

7.10    Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Termo de Referência, do presente 

Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

7.11    Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste Edital, nem preços ou vantagens baseadas nas 

ofertas das demais licitantes. 

7.12    A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 

licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha.  
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7.13    Caberá à licitante interessada em participar do Pregão, na forma Eletrônica, acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelos ônus decorrentes da perda de 
negócios se não estiver conectada ao sistema ou pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou pelo pregoeiro. 

8     DO INÍCIO DA ETAPA DE LANCES 

8.1     A partir das 14h00min do dia 07/12/2015, e em conformidade com o item 7 deste Edital, terá início a Sessão 

Pública do Pregão Eletrônico nº 023/2015, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas, e início 
da etapa de lances, conforme Edital e de acordo com o art. 63 da Lei 15.608/2007. 

9     DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1     A partir do horário-limite estabelecido no item 8.1, terá início a etapa de lances do Pregão Eletrônico, devendo 

as licitantes encaminhar lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.2     As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de sua aceitação. 

9.3     A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema. 

9.4     Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

9.5     Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

sanções constantes deste Edital. 

9.6     Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do 
lance. 

9.7     No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

9.8     O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.9     Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes. 

9.10   Ocorrendo empate entre microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme disposto no art. 44 da Lei 

Complementar 123/2006, será assegurada a preferência de contratação para a microempresa ou empresa de 
pequeno porte como critério de desempate.  

9.10.1 Ocorrendo o empate conforme item 9.10, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado o objeto em seu favor. 

9.10.2 Considera-se empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço (art. 44, § 2º da Lei Complementar 123/2006). 

9.11    Se houver equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

estejam empatadas, será realizado sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta (art. 45, III da Lei Complementar 123/2006). 
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9.12    Ocorrendo a situação prevista no item 9.11, o pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno 

porte melhor classificada, após a etapa de lances, para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos sob pena de preclusão (art. 45, III, § 3º da Lei Complementar 123/2006). 

9.13    A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 

emitido pelo sistema eletrônico às licitantes. A partir de então, transcorrerá período de tempo de até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.14   Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o pregoeiro se responsabilizará pelo aviso de 

encerramento às licitantes. 

9.15   Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 

contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido 

preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

9.16   Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente mais bem classificada se, após negociação, houver compatibilidade de 
preço com o valor estimado para contratação e a licitante for considerada habilitada. 

9.17     O pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação.     

10     DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO    

10.1     A licitante convocada deverá comprovar que atende às exigências do ato convocatório, mediante 

encaminhamento da Proposta de Preços (conforme o modelo - ANEXO I), e os demais documentos 
referentes à habilitação descritos no item 12 e seus subitens, através do sistema licitações-e, e email: 
licitacoes@unespar.edu.br, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) minutos.   

10.2     Somente após a aceitação a proposta deverá ser encaminhada a documentação supra item 10.1 e infra item 

11 em via original ou a cópia autenticada da documentação, deverá ser recebida pelo pregoeiro (UNESPAR – 
conforme endereço em epígrafe), impreterivelmente em 03 (três) dias úteis, a contar da aceitação da 

proposta via sistema licitações-e, sob pena de desclassificação. 

10.3     A observação do prazo de envio da documentação descrita nos itens 10.1 e 10.2, supra, é de inteira e total 

responsabilidade da empresa licitante, e seu descumprimento acarretará em sua desclassificação. 

11     DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS    

11.1    Para o julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as especificações 

técnicas, teto máximo, e especificações mínimas estabelecidas no Termo de Referência, e as condições 
exigidas no item 7 do presente Edital. 

11.2    Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a Licitante melhor classificada deverá encaminhar 

detalhamento de sua proposta, de acordo com o exigido no edital e termo de referência. Os preços deverão 
estar readequados ao último lance. Deverão ser encaminhados também, os documentos exigidos para a 

habilitação. 

11.3    Analisada a aceitabilidade do preço obtido, o pregoeiro divulgará o resultado do julgamento das Propostas de 

Preços. 

11.4    Caso a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
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proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada 
o objeto do certame. 

11.5    Ocorrendo a situação a que se refere o item 11.3 supra, o pregoeiro poderá negociar com a licitante para que 

seja obtido preço mais vantajoso para Administração. 

11.6     A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na manutenção do 

último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

11.7     Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor 

estimado para a contratação. 

11.8     A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas 

de publicidade previstas na legislação pertinente. 

 

12     DA HABILITAÇÃO 

12.1    A habilitação da licitante vencedora será verificada online no licitacoes-e, após a análise e julgamento da 

Proposta de Preços. 

12.2    A licitante deverá declarar que cumpriu plenamente os requisitos de habilitação (conforme o modelo – 

ANEXO II). 

12.3    Outro requisito para habilitação no Pregão é que a licitante declare, sob as penalidades legais, a 

superveniência de qualquer fato que impeça sua habilitação para o certame, nos termos do art. 32, § 2º da 
Lei nº 8.666/1993 (conforme o modelo – ANEXO II). 

12.4    Também, como requisito para habilitação no Pregão, a licitante deverá manifestar que não emprega menores 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, ainda, que não emprega menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos(conforme o 
modelo – ANEXO II). 

12.5    Deverá ainda, apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12.440 de 

07 de julho de 2011, para comprovar sua regularidade trabalhista. 

12.6    Comprovar inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

12.7    Apresentar a documentação relativa à regularidade fiscal para com as fazendas federal, estadual e municipal 

do domicilio do licitante. 

12.8    Apresentar documentação relativa à regularidade junto a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS). 

12.9    Além da comprovação da regularidade citada nos itens 12.5, 12.6, 12.7 e 12.8, caberá ao licitante: 

12.9.1 Apresentar Certidão Negativa de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, na forma da 

Lei nº 11.101/2005, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de, no 
máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão desta Licitação no sítio licitações-e. 

12.10  Apresentar habilitação jurídica, sendo: 
12.10.1 Registro comercial, no caso de empresa individual. 

12.10.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de 
eleição dos seus administradores. 
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12.10.3 Inscrição do ato constitutivo no Cartório de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício. 

12.10.4 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 
assim o exigir. 

12.11  Nos termos do art. 43, da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

12.12  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, às microempresas e empresas de 

pequeno porte será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, de acordo com o 
interesse da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.13  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 12.12 supra, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no8.666/1993, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

12.14  Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou cópia autenticada em 

Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
acompanhados dos originais, enviados ao pregoeiro para conferência; 

12.15  Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

12.16  Serão inabilitadas as empresas que não atenderem ao item 12 do presente Edital. 

13     DO PAGAMENTO 

13.1   O pagamento dos  produto(s) entregue(s), conforme Termo de Referência, será realizado até o 15º dia do 

mês subsequente ao da apresentação da nota fiscal e CRF-PR, devidamente certificadas e atestadas pelo 
setor competente da UNESPAR, mediante depósito em conta-corrente na agência do banco indicado pela 

Contratada e, de acordo com as exigências administrativas em vigor.  

13.2   A liberação de cada pagamento estará condicionada à: 

                 a) Consulta prévia ao GMS/CRF-PR via online com resultado favorável; 

                 b) Indicação na fatura do nº da conta bancária, nº do banco e agência em que deverá ser efetuado o 
crédito; 

13.3  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada antes de paga ou compensada a multa que, porventura, lhe 

houver sido imposta (art. 86, § 3º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores). 

14     DAS OBRIGAÇÕES 

14.1   As obrigações da Contratante  e Contratada encontram-se expressas no Termo de Referência e no Anexo III 

– Minuta da Ata de Registro de Preços. 

15     DA CONTRATAÇÃO 

15.1    A empresa vencedora deverá assinar o contrato em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação. 

Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 
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transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela UNESPAR (Art. 64, caput e § 1º da Lei nº 
8.666/93.  

15.2    A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses. 

15.3    No caso de alterações as partes poderão firmar Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços.  

15.4    Não será admitida a repactuação dos preços dos produtos contratados. 

16     DOS RECURSOS 

16.1     Existindo intenção de interpor recurso, a licitante deverá manifestá-lo ao pregoeiro por meio eletrônico, em 

formulário próprio, explicitando, sucintamente, suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor. 

16.2    Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor 

recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 

ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentarem contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

16.3     A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e 

adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao vencedor. 

16.4     O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

16.5     O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.6     A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade responsável pela 

licitação. 

16.7     Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Pró-Reitoria de 

Administração e Finanças da UNESPAR (endereço em epígrafe). 

17     DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1     A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver 

recurso. 

17.2     A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela 
própria autoridade competente. 

18     DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA       

18.1 As despesas referentes à execução do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados do 

Orçamento Geral UNESPAR para os exercícios de 2015 e 2016, Elemento de Despesa 3390.30.07, Fontes 
100, 250, 281 e 284, e constarão na respectiva Nota de Empenho. 

19     DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1     Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar 

de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, nos termos do art. 156 da Lei 

15.608/2007, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993. 

19.2    As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no GMS/CRF-PR. 
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19.3    Sem prejuízo das sanções item 18.1, pelo atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do objeto deste 

Edital, erro, imperfeição, mora à execução, inadimplemento ou não veracidade das informações prestadas, a 

empresa adjudicatária estará sujeita, segundo a extensão da falta cometida, garantida a prévia defesa, às 
penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, quais sejam: 

I.     Advertência; 

II.     Multa(s), que deverá (ão) ser recolhida(s) em favor da UNESPAR: 

a)     0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o vigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado; e 

b)     2% (dois por cento) sobre o valor do serviço, a cada dia de atraso subsequente ao vigésimo, ou que 

apresentar vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-
lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

III.     Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 

IV.     Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade. 

19.4    Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito como 

Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 

19.5    O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação; 

19.6    As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

20     DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME   

20.1    Esta Licitação poderá ser revogada por interesse da Universidade Estadual do Paraná, em decorrência de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício 
ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que as licitantes tenham direito a 

qualquer indenização, conforme disposto no art. 132 da Lei 15.608/2007. 

20.2    A anulação do procedimento licitatório acarretará à do instrumento contratual, na forma do art. 29, § 1º do 

Decreto nº 5.450/2005. 

20.3    A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado 

o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
contrato, de acordo com o art. 29, § 2º do Decreto nº 5.450/2005. 

20.4    No caso de desfazimento do processo licitatório, ficam assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

21     DA FRAUDE À LICITAÇÃO  

21.1    A constatação, no curso da licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem atos contrários aos fins 

almejados por esse Edital, ensejará a formulação imediata de representação junto ao Ministério Público 
Federal, para as providências cabíveis, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo para os fins 
estabelecidos no art. 88, II da Lei nº 8.666/1993. 

22     DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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22.1    Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

22.2    É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 

22.3    As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.4    Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

22.5     A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto pela Administração. 

22.6    Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, Termo de Referência e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento (vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais), 
conforme art. 163 da Lei 15.608/2007. 

22.7    O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde 

que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante 

a realização da sessão pública de Pregão. 

22.8    Para fins de aplicação da sanção administrativa, o lance é considerado proposta. 

22.9     As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

22.10  Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas da Pró-

Reitoria de Administração e Finanças de segunda-feira à sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 
13h30min às 17h00min ou através do telefone/fax (43) 3420-5730 e do e-maillicitacoes@unespar.edu.br 

22.11  As unidades vinculadas a Universidade Estadual do Paraná: Campus de Apucarana, Campus de Campo 

Mourão, Campus de Curitiba I, Campus de Curitiba II, Campus de Paranaguá, Campus de Paranavaí e 
Campus de União da Vitória, fazem parte do presente processo licitatório, sendo considerada as 
participações no valor máximo do edital, conforme Acórdão n.º 1105/14-Tribunal Pleno/TCEPR, publicado no 

Diário Eletrônico do TCE/PR n.º 879 de 14/05/2014 e art.º 7º do Decreto n.º 2391/2008. 

22.12  Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro ou pela autoridade competente, observados os 

preceitos de Direito Público e as disposições da Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Lei 15.608/2007. 

23     DO FORO 

23.1    O Foro para dirimir eventuais litígios que decorrerem deste procedimento licitatório será o da Justiça Estadual 

de Paranavaí. 

Paranavaí/PR, 24 de novembro de 2015. 

   
AMARILDO BARRETO 

Pregoeiro 
Portaria n.º 370/2015 – Reitoria/UNESPAR 

   

PROF. ROGÉRIO RIBEIRO 

Pró-Reitor de Administração e Finanças 

Portaria n.º 029/2014 – Reitoria/UNESPA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO N.º 13.849.625-2 

 

1 DA JUSTIFICATIVA 

A aquisição se faz necessária e justifica-se para manter o campus limpo com condições de trabalho aos  
agentes, professores e dando condições aos alunos e demais pessoas que freqüentam os campus 
buscando informações, ou visitando as dependências do mesmo. 

2 DO OBJETO  

O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de material de 

limpeza e higiene para a Universidade Estadual do Paraná, nos seus diversos campi, conforme 

especificações do edital. 

ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1 O local para entrega dos produtos será na unidade da Instituição, conforme quadro detalhado abaixo: 

Campus Endereço 
Reitoria Avenida Pernambuco, 858 – Centro – Paranavaí/PR 

Apucarana Avenida Minas Gerais, 5.021 – N.H. Adriano Correa – Apucarana/PR 
Campo Mourão Avenida Comendador Norberto Marcondes, 733 – Campo 

Mourão/PR 
Curitiba I Rua Comendador Macedo, 234 – Centro – Curitiba/PR 

Rua Benjamin Constant, 303 – Centro – Curitiba/PR 
Rua Francisco Torres, 253 – Centro – Curitiba/PR  

Curitiba II Rua dos Funcionários, 1.357 – Cabral – Curitiba/PR 
Rua dos Funcionários, 1756 – Cabral – Curitiba/PR  
Estrada da Graciosa, 7.400 – Canguiri – Pinhas/PR 

Paranaguá Rua Comendador Correa Junior, 117 – Centro – Paranaguá/PR 
Paranavaí Avenida Gabriel Experidião, s/n. – Campus Universitário – 

Paranavaí/PR  
União da Vitória Praça Coronel Amazonas, s/n. – Centro – União da Vitória/PR 

 

3 VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1 O valor máximo do Edital será de R$ 365.376,40  (Trezentos e sessenta e cinco mil, trezentos e setenta e 
seis reais e quarenta centavos), correspondente ao período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

3.2 É vedado qualquer tipo de reajuste no preço final obtido no processo licitatório. 

4 DORECEBIMENTO 

4.1 O recebimento dos produtos durante o prazo de execução ficará sob a responsabilidade do Almoxarife da 
respectiva unidade, onde ao verificar o descumprimento da Ata, comunicará o fato por escrito à Pró-
Reitoria de Administração e Finanças da UNESPAR. 

5 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar documentação 
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, estará sujeito às sanções previstas no 
artigo 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis, conforme o disposto na Lei nº 
10.520, de 17/07/2002 e artigo 28, do Decreto 5.450/05. 
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5.2 O Pregoeiro poderá, antes de declarar vencedora a empresa que tenha apresentado o menor lance, 
requerer, para avaliação, amostra dos produtos, devendo a proponente providenciar o envio na 
quantidade e prazo estabelecidos pelo pregoeiro. 

 
5.3 Caso não seja efetuado o envio solicitado no item anterior, a proponente ficará sujeita à desclassificação 

de sua proposta bem como a outras sanções administrativas cabíveis. 
 

5.4  A obrigação de envio de amostra(s) quando solicitada(s) pelo(a) Pregoeiro(a), estende-se às demais                     
proponentes, na ordem de classificação, à medida em que ocorrer a desclassificação ou inabilitação 
da(s) proponente(s) mais bem classificada(s), sendo que o não envio das amostras implicará nas 
mesmas penalidades previstas no subitem anterior. 
 

6 DOS LOTES. 

 

LOTE 01 

Item Qt. Un. Descrição do Material Vl. Unit. Vl. Total 

1. 920 Lt 

ÁGUA SANITÁRIA, multiuso, composição hidróxido de sódio e 
água, princípio ativo hipoclorito de sódio 2,0% a 2,5% de cloro 
ativo, embalagem de 1 litro, com registro e autorização de 
funcionamento emitidos pelo Ministério da Saúde. 

R$ 2,80 R$ 2.492,00 

2. 42 Fr 

ÁLCOOL GEL, Material: álcool etílico hidratado, Tipo: gel 
sanitizante, Aplicação: produto limpeza doméstica, Características 
Adicionais: neutralizante, espessante e grau cosmético, Normas 
técnicas: registro no ministério da saúde, Unidade de 
Fornecimento: frasco de 500 ml 

R$ 5,50 R$ 231,00 

3. 115 Gl 

ALCOOL GEL, Material: álcool etílico hidratado, Tipo: gel 
sanitizante, Aplicação: produto limpeza doméstica, Características 
Adicionais: neutralizante, espessante e gráu cosmético, Normas 
técnicas: registro no ministério da saúde, Unidade de 
Fornecimento: Embalagem de 5 Litros 

R$ 26,00 R$ 3.068,00 

4. 135 Fr 

ALCOOL LIQUIDO 70% Material  álcool etílico hidratado, Tipo: 
liquido, Aplicação: produto limpeza doméstica, Normas técnicas: 
registro no ministério da saúde, Unidade de Fornecimento: 
Embalagem de 1 Litro 

R$ 4,79 R$ 646,35 

5. 50 Fr CORANTE LIQUIDO BISNAGA AMARELA, para utilizar em cera 
liquida. Embalagem com 50 ml. R$  2,45 R$ 122,50 

6. 80 Fr CORANTE LIQUIDO BISNAGA VERMELHA, para utilizar em cera 
liquida. Embalagem com 50 ml. R$ 2,45 R$ 196,00 

7. 95 Gl 

 CERA INCOLOR  liquida  auto brilhante (não necessitando ser 
lustrado), uso , indicado para: superfícies sintecadas, granilite, 
paviflex, pisos vinílicos, ardósia, plurigoma, marmorite e similares 
contra indicada para: carpetes de madeira e cerâmicas vitrificadas. 
Composição: carnaúba, solvente, tesoativo não iônicos, 
alcanalizante, coadjuvante, 1,2 benzoisothiazolinona 3, emulsão de 
ceras naturais e sintéticas, disperção acrílica metalizada, 
niveladores, plastificantes, fragrância, preservante e água. 
Fragrância de floral. Acondicionada em galões de 05 litros. 
Densidade (25ºC) 0,99 a 1,01 g/mL; ph (25ºC) 8,4 a 9,4; 
rendimento 60 a 80 m²/L; teor de não volteis 13,0 a 14,0%. Com 
autorização de funcionamento do fabricante e ANVISA/MS e laudo 
analítico do produtocera impermeabilizante emulsão à base de 
carnaúba incolor para uso em pisos frios e madeira revestida com 
synteko em galão com 5 litros, com validade mínima de 12 meses 
a contar da data de entrega. 

R$ 39,90 R$ 3.790,50 

8. 400 Gl 

Desinfetante eucalipto – galão  de 5 litros. - concentrado Eucalipto, 
Floral ou lavanda, para Lavagem geral de superfícies, banheiros e 
utensílios. Por ser concentrado, proporciona otimização em sua 
utilização. Teor de Ativos: 25% Diluição Máxima: 1/200. Anti-
séptico, germicida e bactericida, aspecto físico: líquido, o produto 
deve ter registro no Ministério da Saúde. Embalagem com 5 Litros, 
com dados do fabricante, data de fabricação e prazo de validade 

R$ 11,00 R$ 4.400,00 
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mínima de 5 meses 

9. 320 Fr Desinfetante/PINHO, frasco de 500ml - UNITÁRIO  R$ 5,85 R$ 1.872,00 

10. 105 Fr Desodorizador de ambiente aromatizante - UNITÁRIO R$ 2,55 R$ 267,65 

11. 380 Fr 

Detergente líquido, frasco com 500ml líquido, neutro, glicerinado, 
biodegra-dável e testado dermatologicamente, frasco com 500 ml 
com tampa dosadora. Devem constar no rótulo o nº do registro na 
anvisa/ms, cnpj da empresa, crq do químico responsável, validade, 
endereço e telefone para contato, data de fabricação e o lote 
impressos na embalagem. Validade mínima  de 02 anos. (Tipo 
Ypê, Limpol, Veja ou equivalente com o mesmo padrão de 
qualidade ou superior.) 

R$ 1,80 R$ 684,00 

12. 40 Un Disco para máquina de conservação de piso, tamanho 350mm - 
UNITÁRIO  R$ 18,50 R$ 740,00 

13. 40 Un 
Disco para máquina de conservação de piso, tamanho 410mm - 
UNITÁRIO  R$  25,00 R$ 1.000,00 

14. 40 Un Escova sanitária com suporte, DIMENSÕES APROXIMADAS: 37,5 
X 14 X 12,5.  

R$ 10,00 R$ 400,00 

15. 10 Un Escova de Nylon, base de madeira medindo aprox. 13 x 7cm. - 
UNITÁRIO R$ 5,00 R$ 50,00 

16. 210 Pct 
Esponja dupla face com antibactérias, 110mm x 75mm x 20mm. 
PCT com 04 unidades.  R$  1,99 R$ 417,90 

17. 80 Pct Fibra para limpeza geral, 102 x 206mm - EMBALAGEM com 10 
unidades.  

R$ 15,00 R$ 1.200,00 

18. 410 Un Flanela em tecido 100% algodão, tam. 40 x 60cm - UNITÁRIO R$ 2,50 R$ 1.025,50 

19. 50 Gl Impermeabilizante para piso de borracha, galão 5 litros. - 
UNITÁRIO  R$ 145,00 R$ 7.250,00 

20. 40 Fr Inseticida aerosol, 300ml, sem CFC, à base de água. - UNITÁRIO.  R$ 9,89 R$ 395,60 

21. 120 Pct Lã de aço PCT com 8 unidades.  (Tipo: Bombril) R$ 1,98 R$ 237,60 

22. 65 Fr Limpa vidro, embalagem com 500ml - UNITÁRIO  R$ 5,40 R$ 351,00 

23. 430 Fr Limpador multiuso - embalagem com 500ml - UNITÁRIO  R$ 4,90 R$ 2.107,00 

24. 50 Fr Lustra móveis, frasco com 200ml. UNITÁRIO  R$ 3,69 R$ 184,50 

25. 100 Un 
Luvas Tamanho grande, confeccionada em látex natural, revestida 
internamente com flocos de algodão, friscoanti-derrapantes, 
limpeza pesada - embalegem com 1 par.  

R$ 5,29 R$ 529,00 

26. 165 Un 
luvas Tamanho média, confeccionada em látex natural, revestida 
internamente com flocos de algodão, friscoanti-derrapantes, 
limpeza pesada - embalegem com 1 par.  

R$ 5,29 R$ 872,00 

27. 50 Un 
luvas Tamanho pequena, confeccionada em látex natural, revestida 
internamente com flocos de algodão, friscoanti-derrapantes, 
limpeza pesada - embalegem com 1 par.  

R$ 5,29 R$ 264,50 

28. 6 Un Mop pó acrílico 60cm conjunto com cabo e refil - UNITÁRIO  R$ 95,00 R$ 570,00 

29. 40 Un Pá de lixo, DIMENSÕES APROX: 19 x 21x 5,1 cm. - UNITÁRIO R$  18,00 R$ 720,00 

30. 70 Un Pá de lixo, MATERIAL: plástico, tam: pequeno - UNITÁRIO  R$ 4,99 R$ 349,30 

31. 35 Pct Palha de aço nº 1, PACOTE com 22 a 100g - UNITÁRIO  R$ 1,10 R$ 38,50 

32. 50 Un Pano multiuso para limpeza, unitário  R$ 3,40 R$ 170,00 

33. 880 Un Pedra Sanitária com 20g - UNITÁRIO  R$ 1,05 R$ 924,00 

34. 50 Lt Querosene  R$ 9,00 R$ 450,00 

35. 75 Un Rodo de Borracha 40cm, com cabo de madeira. - UNITÁRIO  R$ 6,50 R$ 487,50 

36. 135 Un Rodo de Espuma - com largura de 30cm, encabado com madeira 
de 120cm de comprimento. -UNITÁRIO 

R$ 5,50 R$ 742,50 

37. 25 Un Rodo de Metal - UNITÁRIO R$ 18,00 R$ 450,00 
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38. 35 Un Rodo de Plástico60cm com cabo de alumínio - UNITÁRIO R$  25,00 R$ 875,00 

39. 97 Pct Sabão em Pedra- PCT com 5 unidades R$ 5,50 R$ 533,50 

40. 50 Un Sabão em pó - EMBALAGEM PLÁSTICA com 5kg. - UNITÁRIO  R$ 30,00 R$ 1.500,00 

41. 235 Pct Sabão em Pó, PCT com 1kg R$  5,90 R$ 1.386,50 

42. 25 Gl Sabonete espuma, galão com 5 litros. - UNITÁRIO  R$ 28,00 R$ 700,00 

43. 35 Gl Sabonete líquido, galão com 5 litros. - UNITÁRIO  R$ 20,00 R$ 700,00 

44. 170 Rf Sabonete líquido, neutro, biodegradável, fragrância erva doce, refil 
800ml - UNITÁRIO R$  9,50 R$ 1.615,00 

45. 50 Pct Saco de lixo 40 litros, cor preta, material polietileno - embalagem 
com 100 unidades.  R$ 12,90 R$ 645,00 

46. 110 Pct Saco de lixo de 100 litros, COR: Preto, Material: polietileno - 
EMBALAGEM com 100 unidades.  R$ 19,90 R$ 2.189,00 

47. 100 Pct Saco de lixo de 15 litros (39 x 58 x 0,006mm aprox.), COR: Preto. 
MATERIAL: polietileno. EMBALAGEM COM 10 UNIDADES.  

R$ 7,00 R$ 700,00 

48. 50 Pct Saco de lixo de 200 litros (85 x 99x 0,0013mm) COR: Preto, 
MATERIAL: polietileno. EMBALAGEM com 10 unidades.  

R$ 10,00 R$ 500,00 

49. 300 Pct Saco de lixo de 30L, (59 x 62 cm x 0,010mm) - contendo 20 
unidades 

R$ 7,00 R$ 2.100,00 

50. 70 Pct Saco de lixo de 60 litros: COR: Preto, Material: polietileno - 
EMBALAGEM com 100 unidades.  R$ 19,50 R$ 1.365,00 

51. 150 Un 
Saco de pano alvejado, para limpeza, 100% algodão, MED: 80cm x 
50cm .. - UNITÁRIO  R$ 4,00 R$ 600,00 

52. 125 Un 
SACO DE PANO PARA LIMPEZA CRU, material algodão cru, 
comprimento mínimo 80cm, largura mínima 50cm, características 
adicionais tipo saco, aplicação limpeza de chão 

R$ 3,50 R$ 437,50 

53. 400 Fr 

Sapólio (Saponácio cremoso) composição: Tensoativos aniônicos e 
não iônicos, espessante, alcalizantes, abrasivo, preservante, 
pigmentos, fragrância e veículo. Componente ativo linear 
alquilbenzeno sulfonato de sódio. O produto deve ter registro no 
Ministério da Saúde. Embalagem com 300 ml, com dados do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade mínima de 5 
meses. 

R$ 2,79 R$ 1.116,00 

54. 45 Un Tela aromatizante - UNITÁRIO  R$ 4,50 R$ 202,50 

55. 105 Un 
Vassoura de nylon, com cabo de madeira, revestimento, cepa e 
rosca em plástico, cerdas de 11cm - UNITÁRIO  R$ 8,50 R$ 892,50 

56. 32 Un Vassoura de palha, com cabo de madeira - UNITÁRIO  R$ 12,00 R$ 384,00 

57. 30 Un 
Vassourão de madeira, com cerdas, base de madeira com 39 cm 
de comprimento por 4,5 cm de altura por 3,5cm de largura, cerdas 
em nylon sintético ondulado. - UNITÁRIO  

R$ 19,50 R$ 585,00 

58. 15 Un Vassourão de Plástico, com cerdas- UNITÁRIO R$ 19,50 R$ 292,50 

59. 25 Un Vassourinha para banheiro de cerdas lisas com cabo e cepa de 
plástico, resistente e higiênica. R$ 10,00 R$ 250,00 

LOCAIS PARA ENTREGA: 
UNESPAR - Campus de Apucarana 

UNESPAR - Campus de Campo Mourão 

UNESPAR - Campus de Paranavaí 

Valor Total do Lote 01 - R$ 59.265,40  

 

 

LOTE 02 

Item Qt. Un. Descrição do Material Vl. Unit. Vl. Total 
 
 

01 

 
 

115  
Cx 

COPO para água, capacidade 180 ml, em poliestileno branco, 
com frisos e saliência na borda, peso por 100 (cento) do copo 
devera ser igual ou superior a 220 gramas Caixa com 3.000 

 
R$ 73,45 

 
R$ 8.446,75 
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02 

 
 

75  
Cx 

COPO para café, capacidade 80 ml, em poliestileno branco, com 
frisos e saliência na borda, peso por 100 (cento) do copo devera 
ser igual ou superior a 72 gramas. caixa com 1.000 

R$ 80,86 R$ 6.064,50 

 
03 

 
60  Frd 

Papel higiênico, branco, folhas simples, 10cm x 60m, 100% fibras 
celulósicas, gorfado, picotado, macio e absorvente, branco, 
.Fardos com 64 rolos. 

R$ 65,00 R$ 3.900,00 

 
04 

 
556  Pct 

Papel higiênico, branco, folhas especial, 10cm x 60m, 100% 
fibras celulósicas, gorfado, picotado, macio e absorvente, branco, 
PACOTE com 4 rolos. 

R$ 4,50 R$ 2.502,00 

 
05 

 
670  Pct Papel higiênico Rolão10cm x 300m, gorfado 100% fibra 

celulósicas, macio e absorvente, branco. Pacote com 8 rolos R$ 35,30 R$  23.651,00 

 
 

06 

 
 

100  
Pct 

Guardanapo de papel folhas simples, 100% fibras naturais, 
macio, certificado NBR ISSO 9001, DIMENSÃO APROX.: 23,5 X 
22 cm - PACOTE com 50 unidades. 

R$ 1,00 R$  100,00 

 
07 

 
50  Frd Papel Higiênico, branco, folhas dupla classe, 100% fibras 

celulósicas, comprimento do rolo de 30m. Fardo com 64 rolos. R$ 71,79 R$ 3.589,50 

08 150 Pct Papel higiênico KAI KAI - PACOTE folha dupla. R$ 49,90 R$ 7.485,00 

09 300 Frd Papel toalha Bonina - UNITÁRIO R$ 60,00 R$ 18.000,00 

 
 

10 

 
 

2525 
Frd 

Toalha de Papel - Simples - interfolhas institucional classe 01, 
com duas dobras ( produtos de papel para fins Sanitários) 
medindo 23cm de comprimento x 27cm de largura Fardo com 
1000 folhas: cor branca. 

R$ 8,50 R$ 21.462,50 

11 2500 Pct Papel toalha interf. 2 dobras, PACOTE com 200 folhas. R$ 9,50 R$ 23.750,00 

12 90  Frd Papel toalha multifolha, cor creme, pacote com 1000 folhas, fardo 
com 5 pacotes. R$ 24,40 R$ 2.196,00 

13 80  Un Cesto pequeno, capacidade 9L, telado para papel. UNITÁRIO R$ 5,08 R$ 406,40 

14 45  Un Cesto plástico para lixo, cor: PRETO - UNITÁRIO R$ 17,50 R$ 787,50 

15 30  Un Cesto Plástico para lixo, tamanho: grande - UNITÁRIO R$ 35,00 R$ 1.050,00 

LOCAIS PARA ENTREGA: 
UNESPAR - Campus de Apucarana 

UNESPAR - Campus de Campo Mourão 

UNESPAR - Campus de Paranavaí 

Valor Total do Lote 02 - R$ 123.391,15  

 

LOTE 03 

Item Qt. Un. Descrição do Material Vl. Unit. Vl.Total 

1. 200 

 
Lt 

ÁGUA SANITÁRIA, multiuso, composição hidróxido de sódio e 
água, princípio ativo hipoclorito de sódio 2,0% a 2,5% de cloro 
ativo, embalagem de 1 litro, com registro e autorização de 
funcionamento emitidos pelo Ministério da Saúde. 

R$ 2,80 R$ 560,00 

2. 40 

 
Gl 

ALCOOL GEL, Material: álcool etílico hidratado, Tipo: gel 
sanitizante, Aplicação: produto limpeza doméstica, 
Características Adicionais: neutralizante, espessante e gráu 
cosmético, Normas técnicas: registro no ministério da saúde, 
Unidade de Fornecimento: Embalagem de 5 Litros 

R$ 26,00 R$ 1040,00 

3. 224  
Fr 

Alcool Etílico hidratado, para uso doméstico, tradicional - 
FRASCO com 1L R$ 4,79 R$ 1.072,96 

4. 80 Fr CORANTE LIQUIDO BISNAGA AMARELA, para utilizar em 
cera liquida. Embalagem com 50 ml. R$ 2,45 R$ 196,00 

5. 184 

Gl CERA INCOLOR  liquida  auto brilhante (não necessitando ser 
lustrado), uso , indicado para: superfícies sintecadas, granilite, 
paviflex, pisos vinílicos, ardósia, plurigoma, marmorite e 
similares contra indicada para: carpetes de madeira e cerâmicas 
vitrificadas. Composição: carnaúba, solvente, tesoativo não 
iônicos, alcanalizante, coadjuvante, 1,2 benzoisothiazolinona 3, 
emulsão de ceras naturais e sintéticas, disperção acrílica 
metalizada, niveladores, plastificantes, fragrância, preservante e 
água. Fragrância de floral. Acondicionada em galões de 05 litros. 

R$ 39,90 R$ 7.341,60 
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Densidade (25ºC) 0,99 a 1,01 g/mL; ph (25ºC) 8,4 a 9,4; 
rendimento 60 a 80 m²/L; teor de não volteis 13,0 a 14,0%. Com 
autorização de funcionamento do fabricante e ANVISA/MS e 
laudo analítico do produtocera impermeabilizante emulsão à 
base de carnaúba incolor para uso em pisos frios e madeira 
revestida com synteko em galão com 5 litros, com validade 
mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

6. 125 

 
 
 
 

Gl 

Desinfetante eucalipto – galão  de 5 litros. - concentrado 
Eucalipto, Floral ou lavanda, para Lavagem geral de superfícies, 
banheiros e utensílios. Por ser concentrado, proporciona 
otimização em sua utilização. Teor de Ativos: 25% Diluição 
Máxima: 1/200. Anti-séptico, germicida e bactericida, aspecto 
físico: líquido, o produto deve ter registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem com 5 Litros, com dados do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade mínima de 5 meses 

R$ 11,00 R$ 1.375,00 

7. 100 Un 
Desinfetante eucalipto - frasco de 2 litros. - UNITÁRIO R$ 6,25 R$ 625,00 

8. 20 Un 
Desodorizador de ambiente aromatizante - UNITÁRIO R$ 2,55 R$ 51,00 

9. 196 Fr Detergente líquido, frasco com 500ml,( Tipo: Ypê, Limpol, Veja)- 
UNITÁRIO R$ 1,80 R$ 352,80 

10. 20 Un Escova sanitária com suporte, DIMENSÕES APROXIMADAS: 
37,5 X 14 X 12,5.  R$ 10,00 R$ 200,00 

11. 124 
Un Esponja dupla face com antibactérias, 110mm x 75mm x 20mm. 

PCT com 04 unidades.  R$  1,99 R$ 246,76 

12. 60 Un 
fibra disco para bandeirante 35cm branco - UNITÁRIO R$ 18,50 R$ 1.110,00 

13. 20 Un 
fibra disco para bandeirante 35cm preto - UNITÁRIO R$ 18,50 R$ 370,00 

14. 60 Un 
fibra disco para bandeirante 35cm verde - UNITÁRIO R$ 18,50 R$ 1.110,00 

15. 50 Pct Fibra para limpeza geral, 102 x 206mm - EMBALAGEM com 10 
unidades.  R$ 15,00 R$ 750,00 

16. 360 Un 
Flanela em tecido 100% algodão, tam. 40 x 60cm - UNITÁRIO R$ 2,50 R$ 900,00 

17. 50 Fr Inseticida aerosol, 300ml, sem CFC, à base de água. - 
UNITÁRIO.  

R$ 9,89 R$ 494,50 

18. 100 Gl 
Limpador de Porcelana, galão de 5 litros R$ 39,90 R$ 3.990,00 

19. 68 Pct 
Lã de aço PCT com 8 unidades.  (Tipo: Bombril) R$ 1,98 R$ 134,64 

20. 400 Un 
Limpa vidro, embalagem com 500ml - UNITÁRIO  R$ 5,40 R$ 2.160,00 

21. 380 Un 
Limpador vidros- embalagem com 5 litros - UNITÁRIO  R$ 20,00 R$ 800,00 

22. 40 Un 
Limpador multiuso - embalagem com 5 litros - UNITÁRIO R$ 20,00 R$ 800,00 

23. 276 Fr 
Lustra móveis, frasco com 200ml. UNITÁRIO  R$ 3,69 R$ 1.018,44 

24. 230 

Un 
Luvas Tamanho grande, confeccionada em látex natural, 
revestida internamente com flocos de algodão, friscoanti-
derrapantes, limpeza pesada - embalegem com 1 par.  

R$ 5,29 R$ 1.216,70 

25. 230 
Un luvas Tamanho média, confeccionada em látex natural, revestida 

internamente com flocos de algodão, friscoanti-derrapantes, 
limpeza pesada - embalegem com 1 par.  

R$ 5,29 R$ 1.216,70 

26. 200 

Un 
luvas Tamanho pequena, confeccionada em látex natural, 
revestida internamente com flocos de algodão, friscoanti-
derrapantes, limpeza pesada - embalegem com 1 par.  

R$ 5,29 R$ 1.058,00 

27. 6 Un 
Mop pó acrílico 60cm conjunto com cabo e refil - UNITÁRIO  R$ 95,00 R$ 570,00 

28. 32 Un 
Pá de lixo, DIMENSÕES APROX: 19 x 21x 5,1 cm. - UNITÁRIO R$  18,00 R$ 576,00 

29. 24 Un 
Pá de lixo, MATERIAL: plástico, tam: pequeno - UNITÁRIO  R$ 4,99 R$ 119,76 

30. 500 Pct 
Palha de aço nº 1, PACOTE com 22 a 100g - UNITÁRIO  R$ 1,10 R$ 550,00 

31. 876 Un 
Pedra Sanitária com 20g - UNITÁRIO  R$ 1,05 R$ 919,80 
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32. 38 Un 
Rodo de Borracha 40cm, com cabo de madeira. - UNITÁRIO  R$ 6,50 R$ 247,00 

33. 16 Un 
Rodo de Plástico60cm com cabo de alumínio - UNITÁRIO R$  25,00 R$ 400,00 

34. 148 Pct 
Sabão em Pedra- PCT com 5 unidades R$ 5,50 R$ 814,00 

35. 48 Pct 
Sabão em Pó, PCT com 1kg R$  5,90 R$ 283,20 

36. 25 Gl 
Sabonete espuma, galão com 5 litros. - UNITÁRIO  R$ 28,00 R$ 700,00 

37. 200 Un 
Sabonete em tablete - UNITÁRIO R$ 0,89  R$ 179,00 

38. 36 Gl 
Sabonete líquido, galão com 5 litros. - UNITÁRIO  R$ 20,00 R$ 720,00 

39. 20 
Pct Saco de lixo de 100 litros, COR: Preto, Material: polietileno - 

EMBALAGEM com 100 unidades.  R$ 19,90 R$ 398,00 

40. 300 Pct Saco de lixo de 30L, (59 x 62 cm x 0,010mm) - contendo 20 
unidades 

R$ 7,00 R$ 2.100,00 

41. 60 Pct Saco de lixo de 60 litros: COR: Preto, Material: polietileno - 
EMBALAGEM com 100 unidades.  R$ 19,50 R$ 1.170,00 

42. 300 
Un Saco de pano alvejado, para limpeza, 100% algodão, MED: 

80cm x 50cm .. - UNITÁRIO  R$ 4,00 R$ 1.200,00 

43. 400 Fr 
Sapólio (Saponácio cremoso)  R$ 2,79 R$ 1.116,00 

44. 60 
Un 

Vassoura de nylon, com cabo de madeira, revestimento, cepa e 
rosca em plástico, cerdas de 11cm - UNITÁRIO  

R$ 8,50 R$ 510,00 

LOCAIS PARA ENTREGA: 
UNESPAR - Campus de Curitiba I 

UNESPAR - Campus de Curitiba II 

UNESPAR - Campus de Paranaguá 

Valor Total do Lote 03 - R$ 42.762,86 

 

LOTE 04 

Item Qt. Un. Descrição do Material Vl. Unit. Vl.Total 

 

 

01 

 

 

100 cx 

Cx 

COPO para água, capacidade 180 ml, em poliestileno 
branco, com frisos e saliência na borda, peso por 100 

(cento) do copo devera ser igual ou superior a 220 
gramas Caixa com 3.000 

 

 

R$ 73,45 

 

 

R$ 7.345,00 

 

 

02 

 

 

60 cx 

Cx 

COPO para café, capacidade 80 ml, em poliestileno 
branco, com frisos e saliência na borda, peso por 100 

(cento) do copo devera ser igual ou superior a 72 gramas. 
caixa com 1.000 

 

 

R$ 80,86 

 

 

R$ 4.851,60 

 

03 

 

50 FD 
Fard 

Papel higiênico, branco, folhas simples, 10cm x 60m, 
100% fibras celulósicas, gorfado, picotado, macio e 

absorvente, branco, .Fardos com 64 rolos. 

 

R$ 65,00 

 

R$ 3.250,00 

 

04 

 

556 PC 
Pct 

Papel higiênico, branco, folhas simples, 10cm x 60m, 
100% fibras celulósicas, gorfado, picotado, macio e 

absorvente, branco, PACOTE com 4 rolos. 

 

R$ 4,50 

 

R$ 2.502,00 

 

05 

 

600 PC 
Pct 

Papel higiênico Rolão10cm x 300m, gorfado 100% fibra 
celulósicas, macio e absorvente, branco. Pacote com 8 

rolos 

 

R$ 35,30 

 

R$  21.180,00 

 

 

6 

 

 

100  

Pct 
Guardanapo de papel folhas simples, 100% fibras 
naturais, macio, certificado NBR ISSO 9001, DIMENSÃO 
APROX.: 23,5 X 22 cm - PACOTE com 50 unidades. 

 

R$ 1,00 

 

R$  100,00 

 

7 

 

50  
Frd 

Papel Higiênico, branco, folhas dupla classe, 100% fibras 
celulósicas, comprimento do rolo de 30m. Fardo com 64 
rolos. 

 

R$ 71,79 

 

R$ 3.589,50 

8 150 Pct Papel higiênico KAI KAI - PACOTE R$ 49,90 R$ 7.485,00 
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9 300 Un Papel toalha Bonina - UNITÁRIO R$ 60,00 R$ 18.000,00 

 

 

10 

 

 

2500 

Frd 

Toalha de Papel - Simples - interfolhas institucional classe 
01, com duas dobras ( produtos de papel para fins 
Sanitários) medindo 23cm de comprimento x 27cm de 
largura Fardo com 1000 folhas: cor branca. 

 

 

R$ 8,50 

 

 

R$ 21.250,00 

11 2500 Pct Papel toalha interf. 2 dobras, PACOTE com 200 folhas. R$ 9,50 R$ 23.750,00 

12 90  Frd 
Papel toalha multifolha, cor creme, pacote com 1000 
folhas, fardo com 5 pacotes. 

R$ 24,40 R$ 2.196,00 

13 80  Un Cesto pequeno, capacidade 9L, telado para papel. 
UNITÁRIO 

R$ 5,08 R$ 406,40 

14 30  Un Cesto plástico para lixo, cor: PRETO - UNITÁRIO R$ 17,50 R$ 525,00 

15 25  Un Cesto Plástico para lixo, tamanho: grande - UNITÁRIO R$ 35,00 R$ 875,00 

LOCAIS PARA ENTREGA: 
UNESPAR - Campus de Curitiba I 

UNESPAR - Campus de Curitiba II 

UNESPAR - Campus de Paranaguá 

Valor Total do Lote 04 - R$ 135.087,50 

 

LOTE 05 

Item Qt. Un. Descrição do Material Vl. Unit. Vl.Total 

 

 

01 

 

 

10  

Cx 

COPO para água, capacidade 180 ml, em poliestileno 
branco, com frisos e saliência na borda, peso por 100 
(cento) do copo devera ser igual ou superior a 220 
gramas Caixa com 3.000 

 

 

R$ 73,45 

 

 

R$ 734,50 

 

 

02 

 

 

02  

Cx 

COPO para café, capacidade 80 ml, em poliestileno 
branco, com frisos e saliência na borda, peso por 100 
(cento) do copo devera ser igual ou superior a 72 gramas. 
caixa com 1.000 

 

 

R$ 80,86 

 

 

R$ 161,72 

 

03 

 

13  
Fd 

Papel Higiênico, branco, folhas dupla classe, 100% fibras 
celulósicas, comprimento do rolo de 30m. Fardo com 64 
rolos. 

 

R$ 71,79 

 

R$ 933,27 

04 320 Fd Papel toalha interf. 2 dobras, PACOTE com 200 folhas. R$ 9,50 R$ 3.040,00 

LOCAIS PARA ENTREGA: 

UNESPAR - Campus de União da Vitória 

Valor Total do Lote 05 - R$ 4.869,49 

VALOR TOTAL DO EDITAL - R$ 365.376,40 
 

7 ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

 
Especificações de Alguns Produtos. 
7.1  Informações técnicas a respeito da descrição de alguns itens objeto desta licitação, conforme segue: 
- ÁGUA SANITÁRIA com 1.000 mL: Água sanitária para limpeza; solução aquosa, a base de hipoclorito de sódio; teor de 
cloro ativo de 2% pp a 2,5% pp; embalada em frasco plástico opaco com 1 litro. Com registro do produto ou notificação 
no Ministério da Saúde/ANVISA. 
- DESINFETANTE EUCALIPTO, com 2 litros. Categoria básica restrita ao uso puro. Composição química mínima: Cloreto 
de Alquil Dimetil Benzil Amônio, tensoativo não-iônico, opacificante, fragrância e água. Princípio ativo: Cloreto de Alquil-
Dimetil Benzil Amônio; composição aromática eucalipto, acondicionado em frasco plástico, contendo 2000 mL. Com 
registro do produto ou notificação no Ministério da Saúde/ANVISA. 
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- DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO GLICERINADO, para lavar louças, em embalagem plástica de 500 mL, com tampa de 
bico econômico. Composição: Componente ativo, Glicerina, coadjuvantes, conservante, sequestrante, espessantes, 
corantes e veículo. Componente ativo: linear alquil benzeno sulfonato de sódio. Com tensoativo biodegradável. Produto 
notificado na ANVISA/MS. O rótulo do produto deverá estar em conformidade com a legislação vigente e conter no 
mínimo: indicação de data de validade, dados do fabricante, marca, precauções, composição, código de barras, 
peso líquido e com indicação de “testado dermatologicamente”. 
- ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 92,8º INPM: Em embalagem de 1.000 mL, para limpeza, com teor alcoólico entre 95,1 a 
96 GL, Vol./Vol. ou 92,8º INPM P/P a 15 graus centígrados, com selo INMETRO. Embalagem e rótulo do produto deverá 
estar em conformidade com a legislação vigente e conter no mínimo: indicação de data de validade, dados do 
fabricante, marca, precauções, composição e peso líquido. A entrega deverá obedecer a legislação vigente referente 
as condições de veículo apropriado com compartimento separado para o transporte do álcool. 
- DESODORIZADOR DE AR AEROSOL, embalagem com 360 mL, antitóxico, fragrâncias variadas, contendo em seu 
rótulo: composição, componente ativo, sem clorofluorcarbono, com perfume, sem CFC (prejudicial à camada de ozônio), 
Butano / Propano, água. Produto com notificação / registro na ANVISA. 
- ESPONJA DE LOUÇA PARA LIMPEZA. Tipo dupla face; medindo aproximadamente 110mm x 75mm x 20mm; com 
formato retangular; poliuretano e fibra sintética; na cor verde/amarelo. 
- LÃ DE AÇO. Esponja de lã de aço. Lã fio de aço fino, para lustrar utensílios de cozinha. Com peso de 60 gramas. Pacote 
com 08 unidades. Rótulo com dados do fabricante, conforme legislação vigente. 
- LUSTRA MÓVEIS, frasco com 200 mL, com aroma lavanda, brilho seco, perfume de longa duração, proteção contra 
manchas d’água. Composição: cera microcristalina, cera de parafina, silicone, emulsificante, espessante, derivado de 
isotiazolinonia, solventes alifáticos, fragrância e água. Embalagem e rótulo do produto deverá estar em conformidade 
com a legislação vigente e conter no mínimo: indicação de data de validade, dados do fabricante, marca, 
precauções, modo de usar, composição e peso líquido. Produto com notificação / registro na ANVISA. 
- SABONETE EM TABLETE DE 90G, com, no mínimo, a seguinte composição: sabão de sódio, perfume, cloreto de sódio, 
glicerina, dióxido de titânio, água, EDTA e EHDP. Embalagem e rótulo do produto deverá estar em conformidade com a 
legislação vigente e conter no mínimo: indicação de data de validade, dados do fabricante, marca, precauções, modo de 
usar, composição e peso líquido. Produto com notificação / registro na ANVISA 
- SACO BRANCO ENCORPADO INTEIRO PARA LIMPEZA MEDINDO APROXIMADAMENTE 65 X 85 CM 100% 
ALGODÃO – ALVEJADO. 
- BALDE. Balde de plástico atóxico, fabricado com matéria prima não reciclada, capacidade de 8 a 10 litros. Marca 
original do produto identificada na embalagem. 
- ESCOVA OVAL DE MÃO. Base de madeira medindo aproximadamente 13x7cm; com cerdas em nylon sintético na cor 
amarela, mínimo de 15 cerdas por tufos, com alça. 
- ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE. Escova para limpeza sanitária; ponta tipo pera; cerdas de polipropileno; 
dimensões aproximadas: 37,5 x 14 x 12,5 cm resistente e durável, com suporte, Ref. Purpic/Bettanin, Sanilux, Condor, 
Perovinha Sany ou similar. 
- LIXEIRA PLÁSTICA VAZADA. Papeleira plástica fabricada com matéria prima não reciclada sem tampa, capacidade de 8 
a 10 litros. Marca original do produto identificada na embalagem. 
PÁ DE AÇO PARA LIXO, dimensões aproximadas: 19 x 21 x 5,1 cm, resistente e durável. Cabo revestido de 
polipropileno medindo no mínimo 60 cm, com gancho de polietileno de alta densidade, rosca de polietileno de baixa 
densidade. 
- RODO DUPLO PARA LIMPEZA, com cepa de polipropileno; propriedades mínimas: cepa medindo aproximadamente 
40 cm de comprimento; borracha EVA dupla ou borracha dupla sintética natural; espessura 3,55mm (+/- 0,05mm), cabo 
revestido de polipropileno medindo 120 cm, com gancho de polietileno de alta densidade, rosca de polietileno de baixa 
densidade. 
- VASSOURA DE NYLON, tipo noviça, para pisos internos e externos, cepa de polipropileno, com tamanho mínimo 
aproximado de 25 x 16,5 x 4,5 cm, fio de no mínimo 12 cm, com 66 tufos contendo 40 cerdas por tufo, com cerdas 100% 
PET polipropileno, tipo plumada, cerdas com aparação curva, cabo revestido de polipropileno medindo 120 cm, com 
gancho de polietileno de alta densidade, rosca de polietileno de baixa densidade. 
- SACO PLÁSTICO PARA COLETA DE LIXO DOMICILIAR, CAPACIDADE 30 LITROS REFORÇADO, medindo 59 x 62 cm 
x 0,010mm (10 micras), fabricado em polietileno de baixa densidade, acondicionados em pacotes contendo 20 unidades, 
devendo possuir em sua embalagem todos os dados de acordo com a Lei do Consumidor. Deverá anexar à Proposta 
Comercial, laudo do IPT - Instituto de Pesquisas Tecnológicas ou outro órgão credenciado pelo INMETRO, 
atestando o atendimento as normas da ABNT NBR 9191 para sacos classe I - domiciliar. 
SACO PLÁSTICO PARA COLETA DE LIXO DOMICILIAR, CAPACIDADE 50 LITROS REFORÇADO, medindo 63 x 80 cm x 
0,012mm (12 micras), fabricado em polietileno de baixa densidade, acondicionados em pacotes contendo 10 unidades, 
devendo possuir em sua embalagem todos os dados de acordo com a Lei do Consumidor. Deverá anexar à Proposta 
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Comercial, laudo do IPT - Instituto de Pesquisas Tecnológicas ou outro órgão credenciado pelo INMETRO, 
atestando o atendimento as normas da ABNT NBR 9191 para sacos classe I - domiciliar. 
- PAPEL HIGIÊNICO ‐ FOLHA DUPLA CLASSE 01, NA COR BRANCA, NEUTRO (PAPEL PARA FINS SANITÁRIOS), 
alvura ISO maior que 80%, índice de maciez igual ou menor que 5,5 nm/g, resistência a tração ponderada igual ou maior 
que 90 n/m, quantidade de pintas igual ou menor que 20 mm²/m², tempo de absorção de água igual ou menor que 5 s, 
conforme norma ABNT NBR 15464‐2 e 15134, características complementares: matéria prima 100% fibras celulósicas, 
comprimento do rolo 30 m ‐ com tolerância de 2%, com largura de 10 cm ‐ com tolerância de 2%, diâmetro no máximo 
11,7 cm, largura do tubete 10 cm ‐ com tolerância de 2%, diâmetro interno do tubete maior que 4 cm, acabamento gofrado, 
em relevo, picotado, neutra, rotulagem contendo: identificação da classe, marca, quantidade de rolos, aroma, metragem do 
papel, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, email, telefone do SAC, embalagem com boa visibilidade do produto. Fardo 
com 64 rolos. Deverá anexar à Proposta Comercial certificação/laudo que o produto atende as normas NBR 
15464‐‐‐‐2 e 15134 da ABNT, emitido por laboratório credenciado pela ANVISA – Rede Reblas de Laboratórios, em 
plena validade e Laudo Microbiológico conforme portaria M.S. n.° 1.480 de 31/12/90. 
- TOALHA DE PAPEL-SIMPLES-INTERFOLHADA INSTITUCIONAL CLASSE 01, COM DUAS DOBRAS (PRODUTOS DE 
PAPEL PARA FINS SANITÁRIOS). Medindo 23cm de comprimento x 27cm de largura, com variação dimensional máxima 
de ± 3cm,  acondicionada em fardo com 1.250 folhas; na cor branca, alvura ISO maior que 85%, quantidade de pintas 
menor que 5mm²/m², tempo de absorção de água menor que 6 segundos, capacidade de absorção de água maior que 5 
g/g, quantidade de furos menor que 10mm²/m², resistência a tração a úmido (resistência longitudinal úmido) maior que 90 
n/m, característica complementares: deve apresentar textura macia, matéria prima 100% fibras celulósicas, com 
distribuição homogênea das fibras ao longo do papel e ausência de odores fortes, correta intercalação das folhas e demais 
características compatíveis com toalhas de papel de folha simples, conforme classificação da NBR 15464-7. Em pacote, 
formato liso, rotulagem contendo: identificação da classe, marca, quantidade de folhas, dimensão da folha, código de 
barras. Deverá anexar à Proposta Comercial certificação que o produto atende as normas NBR 15464‐‐‐‐7 e 15134 da 
ABNT, emitido por laboratório credenciado pela ANVISA – Rede Reblas de Laboratórios, em plena validade e Laudo 
Microbiológico conforme portaria M.S. n.° 1.480 de 31/12/90. 
- PAPEL HIGIENICO, folha simples picotada, em rolo, não reciclado, alta absorção, na cor branca, 300 m. A embalagem 
devera conter a marca do fabricante, dimensão, indicação de não reciclado, cor e lote do produto.Embalagem com 8 
unidades 
- SABONETE líquido, fragrância agradável, 5 litros, com dados do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 
ALCOOL, em gel, etílico, hidratado, 70 graus GL. Certificado INMETRO e Norma ABNT NBR 5991 e Registro no Ministério 
da Saúde. Embalagem: frasco plástico de 5 Lt , contendo o nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 
Cera  líquida antiderrapante com a seguinte composição: cera polietilênica e microcristalina, polímero acrílico, resina 
fumáricam, emulsificante, alcalinizante, plastificante, coadjuvante, perfume, água 5Lt cada, incolor. 
- COPO para água, capacidade 180 ml, em poliestileno branco, com frisos e saliência na borda, peso por 100 (cento) do 
copo devera ser igual ou superior a 220 gramas Caixa com 3.000. 
- COPO para café, capacidade 80 ml, em poliestileno branco, com frisos e saliência na borda, peso por 100 (cento) do copo 
devera ser igual ou superior a 72 gramas. caixa com 1.000. 
- FLANELA em 100% algodão, para uso geral, dimensões de 40 x 30 cm. 
- PANO PARA LIMPEZA de copa-cozinha, 100% em algodão, alta absorção, fácil enxágüe, alta resistência, dimensões 
aproximadas de 70 x 42 cm., na cor branca. 
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ANEXOI 

 
MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

NºProcesso 00.000.000-00– UNESPAR/PRAF 

Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2015 

Dataehora ______/________________/2015às ____h_____min. 

ObjetodaContr
ação 

 

Empr
esa 

 

Ender
eço 

 

Município UF CEP 

Telefone Fax Email 

Banco Agência Contacorrente 

PROPOSTA 

L
o
t
e

Item Qt. Descrição Valor (R$) Valor Total (R$) 

X X X Ar condicionado    

Valor Total da Proposta  

VALIDADEDAPROPOSTA 

 
Declaramosquetomamosconhecimentodetodasasinformaçõesecondiçõesparaocumprimentodasobrigaçõesdestalicit
açãoequeatenderemostodasascondiçõesdoEdital. 
 
 

_________________________ 

(nomeecargodosignatário) 
    CPF: 
    RG: 
    CNPJ: 
    (RAZÃOSOCIALDAEMPRESA) 

 
Observação:ApropostadepreçodeveráestarimpressaempapeltimbradooucomcarimboCNPJdamesma,conformequadr
oacima. 
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ANEXOII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE, CONCORDÂNCIA COM AS 
CLÁUSULAS DO EDITAL E NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR. 

 

 

 

(Nome da empresa) _______________________________________, CNPJ _____________________, sediada 
(endereço completo) _________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins 
do Pregão, forma Eletrônica nº 00/2015 declara, junto ao Pregoeiro da Universidade Estadual do Paraná - 
UNESPAR, sob as penas da Lei, que até a presente data: 

 

a) inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

b) cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da 
legislação vigente, em conformidade com a Lei n° 10.520/02, art. 4º, VII, para participação no Pregão na forma 
Eletrônica nº 013/2015, que se realizará no dia __/__/2015, às __h__min; e 

 

c) não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, em 
cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal, na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e inciso V do Art. 13 do Decreto nº 3.555/2000. 

 

 

_______________________, ______ de _____ de 2015. 

 

 

 (assinatura) 

_________________________ 

(nome e cargo do signatário) 
    CPF: 
    RG: 
    CNPJ: 
    (RAZÃOSOCIALDAEMPRESA) 
 
 

 

 

 

Observação: - Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado que identifique a licitante 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos XX dias do mês de XXXXXXXXXX do ano de dois mil e  XXXX(__/__20__), UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PARANÁ, situado na Avenida Pernambuco, 858, Centro, CEP 87.701-010, na cidade de Paranavaí, estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 05.012.896/0001-42, neste ato representada pelo seu Reitor Prof.  Antonio Carlos 
Aleixo, nos termos da Lei Estadual nº 15.608/2007, com as alterações da Lei Estadual nº 15.884/2008, com o 
Decreto Estadual nº 2.391 de 24/03/2008 e com a Lei complementar nº 123/2006, subsidiariamente pelas Leis 
Federais nºs 10.520/2002, 8.666/1993 e 8.078/1990, Decretos Federais nºs 3.555/2000 e 5.450/2005, com suas 
respectivas alterações, e demais disposições legais aplicáveis, nas condições do Edital, Termo de Referência e seus 
Anexos e o resultado do Certame, na modalidade Pregão Eletrônico - Edital nº 00/2014 - Processo nº 00.000.000-0, 
homologado em __/__/20__, RESOLVE registrar os preços para futuras aquisições dos objetos, a seguir indicados: 
 

Lote Item Qt. Descrição Valor (R$) Valor Total (R$) 

1 X X 
 

 
 

TOTAL  
  
Consideram-se registrado o seguinte detentor da presente Ata de Registro de Preços: Empresa XXXXXX Ltda, 
CNPJ 00.000.000/000-00, localizada a Rua XXXXXXXXXXXXXXX, representada, neste ato, pelo Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXX, sócio-proprietário, CPF xxx.xxx.xxx-xx. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
Esta Ata terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, com efeitos a contar da sua publicação no Diário Oficial do 
Estado do Paraná, ou enquanto existirem demandas para atendimento dentro do prazo de vigência. 
 
Parágrafo Primeiro - Os serviços com preços registrados serão adquiridos de acordo com a necessidade e 
conveniência da Universidade Estadual do Paraná, mediante a emissão da respectiva Nota de Empenho de 
despesa, decorrente desta Ata de Registro de Preços e observadas as disposições contidas no Edital de Pregão nº 
000/2015. 
 
Parágrafo Segundo - Durante o prazo de vigência desta Ata, os preços registrados somente poderão sofrer 
alteração nas situações previstas nos Arts. 15 e 20 do Decreto n.º 2.391/2008 e desde que devidamente 
comprovadas nos moldes previsto na legislação citada. 
 
Parágrafo Terceiro - Mesmo comprovada a ocorrência de fato superveniente e/ou as hipóteses previstas, a 
Universidade Estadual do Paraná, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar esta Ata de Registro de Preços e 
iniciar outro processo licitatório. 
 
Parágrafo Quarto - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Universidade Estadual do 
Paraná não será obrigada a firmar as contratações que delas poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a beneficiária do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por qualquer unidade 
da Universidade Estadual do Paraná, conforme item 22.11 do Edital nº 023/2015, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Único - Caberá à fornecedora beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação, ou não, do fornecimento em até 100% (cem por cento) dos quantitativos 
registrados, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com a 
Universidade Estadual do Paraná. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
Os locais para a entrega dos produtos registrados são os elencados no item 3.1do Termo de Referência do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata e o prazo para a instalação será de 10 (dez) dias úteis após a emissão da 
Ordem de Serviço/Compra. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO 
 
O pagamento do valor do objeto contratado será efetuado em conta corrente indicada pela fornecedora até o 5º dia 
útil do mês subsequente a entregado(s) produtos(s), mediante a apresentação da Nota Fiscal para o Campus, 
atestado(s) e aprovado(s) pelo recebedor do(s) produto(s). 
 
CLÁUSULA QUINTA: DAS PENALIDADES 
 
O atraso injustificado na execução do(s) serviço(s)ou em desacordo com às especificações do Edital sujeitará a 
fornecedora à multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre o valor da(s) ordem(ns) de 
contratação/nota(s) de empenho, até o 10º (décimo) dia.  
 
Parágrafo Primeiro–Não ocorrência atrasos reiterados ou ainda descumprimento de outras condições do Edital, a 
proponente será considerada inadimplente. 
 
Parágrafo Segundo - A inadimplência sujeitará a proponente às seguintes sanções administrativas, aplicáveis na 
forma da Lei, após a instauração de processo administrativo: 
 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da(s) ordem(ns) de contratação/nota(s) de empenho; 
 
b) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo que a Universidade Estadual do Paraná fixar, segundo a gradação que 
for estipulada em função da natureza da falta; 
 
c) Declaração de Inidoneidade, com a consequente exclusão do quadro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos; 
 
d) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
 
Parágrafo Quarto - As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas no Diário Oficial do Estado 
do Paraná. 
 
Parágrafo Quinto - A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a responsabilização da proponente 
inadimplente por eventuais perdas ou danos causados à Universidade Estadual do Paraná. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram a presente Ata de Registro de Preços: o Edital, seus Anexos e as propostas classificadas/reformuladas e 
com os preços devidamente registrados. 
 
Os casos omissos na Ata de Registro de Preços serão regulados pelas disposições citadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO FORO 
 

O Foro para dirimir eventuais litígios que decorrerem deste procedimento licitatório será o da Justiça Estadual de 
Paranavaí. 
 
 
 

Paranavaí (PR), ____ de ____________________ de 2015. 
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